
                                                                                         
 

 

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO DE PESSOAL DOCENTE 
 
 
 

Concurso Anual 2008  
 
 
 
 
 
 

Afectação 
 
 
 
 

(n.º 19, do Capítulo V, do Aviso n.º 10680/2008, publicado em Diário 
da República, de 7 de Abril, Despacho n.º 8774/2008, de 26 de Março. 

 
 
 
 
 
 
 

Lisboa, 11 de Julho de 2008 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/%20Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Aviso_Abertura.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/%20Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Despacho_8774_2008.pdf


Concurso Afectação 2008 

          Manual de Instruções Afectação  ajm/dv 2

 

 
Leia com muita atenção este manual, de modo a evitar erros de 
preenchimento da candidatura à afectação. 

 
  

Terá ao seu dispor um Índice interactivo , de modo a facilitar 
a consulta da informação necessária à candidatura à afectação. 
Assim, basta um clique sobre cada item, para aceder, de 
imediato, à página que pretende. 

 

 

Dispõe, ainda, de ligações a informação extra, assinaladas com 
sublinhados. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Prazo da candidatura: de 14 de Julho até às 18 horas do dia 18 

de Julho. 

 
Muito Importante: Quando aceder à aplicação, tem que utilizar os botões da 

aplicação , , , , etc.. 
 
  
Nunca utilize os botões do browser da Internet:  

 
 
X 

Atenção: Este manual não dispensa a leitura em pormenor do Aviso de 

 
 

 

Abertura do Concurso Anual 2008, bem como da legislação aplicável. 
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Contactos Úteis 

 
Para esclarecimento de quaisquer dúvidas que surjam no decorrer do preenchimento da 
sua candidatura à afectação, tem ao seu dispor os seguintes contactos: 
 

 

 Centro de Atendimento Telefónico… disponível entre as 10 e as 18 horas (dias 
úteis), pelo n.º de telefone 213943480; 

 
 Loja… é o atendimento presencial da DGRHE, situada na Av. 24 de Julho nº 

142, 1º andar, Lisboa, disponível entre as 10 e as 18 horas (dias úteis); 
 

 Aplicação E-mail 24, acessível na Área Docentes>Recrutamento>Concurso 

2008>Aplicações, na página da DGRHE, na Internet. 

 
 

Principais Conselhos aos Candidatos 
 

Para que a sua candidatura à afectação seja realizada com sucesso, deve prestar 

especial atenção aos seguintes pontos: 

1. O concurso de afectação é, como em todas as fases do concurso de docentes para o 

ano lectivo de 2008/2009, executado integralmente de forma electrónica e tem 

como objectivo permitir a prossecução de um patamar de qualidade dos dados 

fornecidos pelos candidatos e trabalhados pela Direcção Geral dos Recursos 

Humanos da Educação. 

2. A responsabilidade pela introdução dos dados e envio da documentação necessária 

é exclusivamente dos candidatos. 

3. Deve proceder a uma leitura cuidada e completa do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 

de Janeiro, do Aviso n.º 10680/2008, publicado em Diário da República, de 7 de 

Abril, do Despacho n.º 8774/2008, publicado em Diário da República, de 26 de 

Março, bem como deste manual de instruções. 

4. A Direcção Geral dos Recursos Humanos da Educação estabeleceu com o Turismo de 

Portugal, I.P., um protocolo com vista recrutar docentes para as Escolas de 

Hotelaria e Turismo (EHT), assim, para o ano lectivo de 2008/2009, os docentes 

candidatos à afectação têm possibilidade de manifestar preferência por estas 

Escolas, consulte documentação sobre o assunto no site www.dgrhe.min-edu.pt .  

          Manual de Instruções Afectação  ajm/dv 4 

https://concurso.dgrhe.min-edu.pt/%20Portal/24/
http://www.dgrhe.min-edu.pt/
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/DL20_2006.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/DL20_2006.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/%20Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Aviso_Abertura.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/%20Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Despacho_8774_2008.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/


Concurso Afectação 2008 

5. Após leitura atenta deste manual, deve preparar todos os dados a introduzir na 

aplicação do concurso de Afectação.  

6. Em caso de dúvida, deve sempre ligar para o Centro de Atendimento Telefónico, 

das 10 às 18 horas (dias úteis). 

 

 

I. Candidatos 

Têm de se apresentar a concurso de afectação, nos termos do número 1 do art.º 48.º 

do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro: 

 Os docentes providos em lugar de quadro de zona pedagógica identificados pela 

escola como não tendo componente lectiva, para o ano lectivo de 2008/2009; 

 Docentes providos em lugar de quadro de zona pedagógica que manifestaram não 

desejarem manter a colocação obtida em 2007, nos termos do Despacho n.º 

8774/2008, de 26 de Março; 

 Docentes providos em lugar de quadro de zona pedagógica e declarados incapazes 

para o exercício de funções docentes; 

 Docentes providos em lugar de quadro de zona pedagógica e que, nos termos da 

lei, são obrigados a vir a concurso de afectação (docentes retirados do concurso 

por se encontrarem em regime de Mobilidade, para 2007/2008 e docentes que não 

tendo sido candidatos em 2007, lhes foi relevada a situação). 

 

 

II. MANUAL DO CANDIDATO 

Introdução 
 

Este manual é uma peça fundamental dos procedimentos do concurso de Afectação 

2008, descrevendo as etapas que foram identificadas em resumo no aviso de 

abertura. 
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A sua consulta deve ser antecedida da leitura do Decreto-Lei nº 20/2006, de 31 de 

Janeiro, do aviso de abertura, bem como da consulta das áreas de informação sobre 

o concurso, na Área Docentes>Recrutamento>Concurso 2008>Documentação, na 

página da DGRHE na Internet. 

 

Este manual destina-se a detalhar toda a operativa sobre a manifestação de 

preferências para o concurso de afectação.  

 

Os ecrãs disponibilizados neste manual são ilustrativos desta aplicação, podendo 

conter ligeiras diferenças face aos ecrãs finais a disponibilizar. 

 
Preenchimento do formulário electrónico 

 

 
1. Login 
 

 Para proceder à candidatura à afectação, tem de introduzir o seu n.º de 

candidato e a sua palavra-chave. 
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 Se os seus dados estão correctos, ao carregar no botão , vai aceder à sua 

candidatura. Caso não consiga aceder, consulte as FAQ’s (perguntas frequentes, 

disponíveis na área de Docente> Recrutamento> Concurso 2008> Aplicações, na 

página da DGRHE na Internet) e/ou faça o teste recomendado (também disponível 

na mesma na área). Através destes dois serviços à sua disposição, poderá obter a 

solução para as suas dificuldades.  

 

Depois destas consultas, se o problema ainda persistir, deverá contactar o CAT 

(213943480). 
 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/Recrutamento_C2008.aspx
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/FAQ.aspx
https://concurso.dgrhe.min-edu.pt/testerecomendado
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Ao aceder à sua candidatura ao concurso de Afectação, surgir-lhe-á o ecrã de boas-

vindas. 

 

 

 
 

 Deve ler atentamente as instruções descritas nesta página. São aqui explicadas as 

funcionalidades dos vários botões da aplicação. 
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 Para poder prosseguir, tem de ler cuidadosamente e aceitar as «Condições de 

preenchimento», fundamentais para a validação da sua candidatura. Sugere-se que 

imprima este texto, de modo a poder consultar os campos inalteráveis, à medida 

que procede à sua candidatura. 

 

 Não necessita efectuar a sua candidatura de uma só vez. Pode fazê-lo em vários 

períodos temporais, desde que dentro do prazo da candidatura à afectação. 

 

 Ao retornar à sua candidatura à afectação, encontrará os dados gravados durante 

as visitas anteriores. Ao carregar em , os dados inseridos serão 

gravados pela aplicação. 

 

 

 

 

 

Atenção: Após carregar em , não lhe será permitido alterar 
qualquer dado; ao entrar na aplicação, apenas terá acesso a um resumo dos 
dados inseridos. Assim, só deve submeter a sua candidatura à afectação, após 
verificar exaustivamente o resumo da mesma. 

 

 A submissão da candidatura à afectação efectiva-se após confirmar esse passo, e 

quando aparecer o recibo. 

 Ao carregar em , terá acesso aos dados relativos à sua identificação. 

 

 

 

 

 

Nota: De acordo com a sua situação, alguns dados de preenchimento da sua 

candidatura à afectação poderão ser importados automaticamente pela 

aplicação. Preencha os campos em falta e verifique com atenção os campos 

automaticamente preenchidos. 
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2. Identificação 
  
 

 
 

 Deve verificar cuidadosamente se os seus dados estão correctos. 

 

 Contudo, não pode alterar os dados dos campos 1.2, Documento de Identificação, 

e 1.3, n.º do documento, por questão de segurança.  

 

Em caso de erro, deve contactar o CAT (Centro de Atendimento Telefónico), pelo n.º de 
telefone 21 394 34 80, o mais cedo possível, dentro do prazo de candidatura. 

 

 Ao seleccionar , terá acesso ao ecrã de preenchimento da sua situação. 
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3. Situação do Candidato  
 

 
 

 Os campos referentes à situação do candidato e à apresentação de 

comprovativos de candidatura surgem automaticamente preenchidos, consoante a 

sua tipologia de candidatura. 

 

  

 

 

Atenção: Se for um candidato afecto administrativamente, terá de preencher o 
campo 2.2.3, indicando o código da escola de afectação administrativa. 
 

 

 

 

 

 

Nota: Os candidatos que regressam de Licença sem Vencimento de Longa 

Duração, devem indicar o código do último estabelecimento de educação ou de 

ensino em que obteve afectação. 

Ao seleccionar , surgirá o ecrã correspondente às opções de candidatura 

automaticamente preenchido. 

Se a sua tipologia não permitir a importação automática de dados, terá que preencher 

este campo.  
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Atenção: Campo inalterável, após submissão, por configurar uma nova 
candidatura.  

 
 

 Os candidatos profissionalizados dos grupos de recrutamento do 3º ciclo do ensino 

básico e ensino secundário e, para os quais existem horários em Escolas de Hotelaria 

e Turismo (EHT), se pretenderem ser colocado em alguma das Escolas de Hotelaria e 

Turismo (EHT) devem responder “Sim” à questão que lhe é apresentada, pois só 

assim, poderão manifestar preferência por essas escolas.  
 

4. Graduação  
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 Relativamente a este ecrã, os campos referentes à graduação podem surgir 

automaticamente preenchidos (excepto os campos referentes ao tempo de serviço, 

os quais tem que preencher).  

 
Nota: Se a sua tipologia não permitir a importação dos dados referentes a estes 
campos, estes terão de ser preenchidos de acordo com as instruções já 
publicadas para a Candidatura à Contratação, relativas a uma qualificação 
profissional ou a uma habilitação própria (ver 

 

Manual da Candidatura , disponível 
na 

 

 

 

Ao seleccionar , surgirá o ecrã correspondente à Recolha de Preferências. 

 

5. Recolha de Preferências  
 

 
 

página da DGRHE, na Internet). 
 
À medida que seleccionar as suas opções, abrir-se-ão os campos de 
preenchimento obrigatório, de acordo com o que seleccionou. 
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 Pode preencher até 100 estabelecimentos de educação ou de ensino e os 

concelhos, do âmbito geográfico do quadro de zona pedagógica em que se 

encontra provido. As Escolas de Hotelaria e Turismo podem não pertencer ao 

âmbito geográfico do QZP. 

 No caso de manifestação de preferências por concelho, considera-se que os 

candidatos manifestam igual preferência por todas as escolas desse concelho, 

excepto pelas Escolas de Hotelaria e Turismo (EHT) que, para obter colocação 

numa destas escolas terá de indicar, expressamente, o código da mesma. 

  

Concluído o preenchimento, verifique os elementos introduzidos e carregue no botão 

. 

 

6. Questões  
 

No seguimento da página da recolha de preferências, surgirá um ecrã que lhe possibilita 

a manifestação de outras, para além das já indicadas.  

 

 

De acordo com o Despacho n.º 8774/2008, de 26 de Março, no caso de não ser colocado 

nas necessidades residuais, numa das escolas do âmbito geográfico do QZP de 

provimento, pode ser colocado noutras preferências se, para o efeito, manifestar a sua 

disponibilidade indicando outro(s) quadros de zona pedagógica, por ordem de 

preferência. 

  

 

Concluído o preenchimento das suas opções, verifique os elementos introduzidos e 

carregue no botão . 
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7. Prioridades  
 

 
 

O campo relativo à prioridade surge automaticamente preenchido, de acordo com os 

dados da sua candidatura à afectação. 

 

8. Resumo  
 

Após a introdução de todos os dados, terá acesso à página do resumo da candidatura.  

 

 
 

 

Depois da verificação de todos os dados introduzidos na candidatura à afectação, deverá 

introduzir a sua palavra-chave e carregar em . 
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Em seguida, surgirá uma mensagem de alerta: 

 

 

Se desejar corrigir os dados introduzidos, deve seleccionar , podendo, então, 

alterá-los. 

 
 
 
 
 
 

Atenção: Ao seleccionar , confirma os dados por si introduzidos, e 

submete definitivamente a sua candidatura à afectação.  

 
9. Questionário 
 
No sentido de melhorar continuamente os serviços prestados por esta Direcção-Geral, 

solicita-se o preenchimento do questionário. 
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10. Recibo 
 
 
Finalmente, terá acesso ao recibo da candidatura à afectação, o qual deve imprimir e 

guardar em lugar seguro. 
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FIM 

 

 

 

A DGRHE deseja-lhe… 

… uma boa candidatura! 
 

 


